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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ESTADO DO EspíRITO SANTO

Biênio 2013 I 2014

INDICAÇÃO DE N° 265 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2013

o Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente visando a

construção da Casa do Mel, no Município de MarilândialES.

JUSTIFICATIV A

Tal solicitação se faz necessária, uma vez que cresce cada dia mais o número de

apicultores em nosso Município, sendo uma área sem qualquer investimento, e

com esse incentivo, com certeza abriremos precedente para que mais pessoas se

interessem pela área.

wr-m Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.
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Marilândia -ES, em 04 de novembro de 2013.
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ARRODRI UES SANTANA

Vereador-autor
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